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Portaria nº 342/2021, de 20 de abril de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, Fernanda Giselle dos Santos, CPF *052.168.314-95, para o 

Cargo em Comissão de Chefe de Departamento de Protocolo e Arquivo, Símbolo CC-5, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de abril de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 376/2021, de 26 de abril de 2021. 

    
 

Dispões sobre a autorização para 
movimentação bancária do FIA – FUNDO PARA 
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA. 

 
 
  
O Prefeito Municipal de Macau, José Antônio de Menezes Sousa, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

  
 
R E S O L V E: 
 
  

Art. 1º. Fica autorizada a Secretária Adjunta de Assistência Social, da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Habitação e Assistência Social do Município Macau/RN, LUCIANA OLIVEIRA 
PINHEIRO VIDAL, CPF (MF) Nº 903.726.704-15 nomeada através da Portaria nº 088/2021, a 
partir desta data, a movimentar, conjuntamente com o Chefe do Poder Executivo, José 
Antônio de Menezes Sousa, CPF: 130.986.084-04, toda e qualquer conta bancária, vinculada 
ao FIA – FUNDO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, inscrito no CNPJ SOB Nº. 
26.618.853/0001-00. 
 
Art. 2º - A movimentação dos recursos creditados nas contas será realizada, exclusivamente, 
de forma eletrônica, por meio de sistema específico disponibilizado pela instituição financeira, 
que identifique a finalidade dos gastos de acordo com especificações estabelecidas, mediante 
crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, 
devidamente identificados. 
 
Art. 3º - A autorização de que trata o art. 1º desta portaria, refere-se à outorga de poderes 
necessários à execução dos seguintes serviços bancários.. 
 

 

LIBERAÇÃO DE PODERES 

  
 
1. Abrir contas de depósitos;  
2. Autorizar cobranças;  
3. Utilizar o crédito aberto na forma e condições;  
4. Receber, passar recibo e dar quitação;  
5. Solicitar saldos, extratos e comprovantes;  
6. Autorizar débito em contas relativo a operações;  
7. Requisitar cartão eletrônico;  
8. Movimentar conta corrente com cartão eletrônico;  
9. Efetuar resgates/aplicações financeiras;  
10. Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;  
11. Efetuar pagamento por meio eletrônico;  
12. Efetuar transferências por meio eletrônico;  
13. Solicitar movimentação financeira no exterior;  
14. Efetuar movimentação financeira no RPG;  
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15. Consultar contas/aplicação;  
16. Liberar arquivos de pagamentos de gerenciador financeiro;  
17. Solicitar saldos/extratos de investimento;  
18. Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;  
19. Emitir comprovantes;  
20. Efetuar transferência para a mesma titularidade;  
21. Efetuar transferência eletrônica p/ alívio de numerário;  
22. Fechar contas de depósito;  
23. Consultar obrigações de débitos direto autorizadas.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 

Cumpra-se e publique-se. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 26 de abril de 2021. 

  

 

José Antônio de Menezes Sousa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 358/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Aldo Fernandes de Souza, efetivo(a) na função de 

Guarda Municipal – matrícula nº 7340, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 359/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco Carlos Medeiros da Silva, efetivo(a) na função 

de Guarda Municipal – matrícula nº 4413, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, Férias em Gozo, 

de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2016/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 360/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francimárcio do Nascimento Braulino, efetivo(a) na 

função de Guarda Municipal – matrícula nº 16900, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, Férias 

em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 361/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Benício Roberto de Souza, efetivo(a) na função de 

Guarda Municipal – matrícula nº 7390, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2016/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 362/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Cícero Damião da Silva Moura, efetivo(a) na função de 

Guarda Municipal – matrícula nº 7447, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 363/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Josué Martins de Oliveira, efetivo(a) na função de 

Guarda Municipal – matrícula nº 5126, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2016/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 364/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Janete de Oliveira, efetivo(a) na função de Merendeira – 

matrícula nº 11380, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 03/05/2021, referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 365/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Rosemar Bernardino Santana Ferreira, efetivo(a) na 

função de Merendeira – matrícula nº 12386, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, 

Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto 

dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 03/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2020/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 366/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisca das Chagas dos Santos Batista, efetivo(a) na 

função de Auxiliar de Serviços Gerais – matrícula nº 2674, lotado(a) na Secretaria de 

Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 03/05/2021, referente 

ao período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 367/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Clésia Maciel da Silva, efetivo(a) na função de Auxiliar 

de Serviços Gerais – matrícula nº 2038, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, 

Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto 

dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 03/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 368/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Josineide Targino de Lima Guimarães, efetivo(a) na 

função de Merendeira – matrícula nº 3611, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, 

Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto 

dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 03/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2020/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 369/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francimário de Lima Oliveira, efetivo(a) na função de 

Merendeiro – matrícula nº 11517, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, Férias em 

Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 03/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2020/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 370/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Cleide Ferreira da Silva, efetivo(a) na função de Auxiliar 

de Serviços Gerais – matrícula nº 2143, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, 

Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto 

dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 03/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2014/2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 371/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Francisca Seneide Julião Bezerra, efetivo(a) na função 

de Auxiliar de Serviços Gerais – matrícula nº 2992, lotado(a) na Secretaria de Educação e 

Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 03/05/2021, referente ao período 

aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 372/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Francisca das Chagas Sena da Cunha, efetivo(a) na 

função de Auxiliar de Serviços Gerais – matrícula nº 2720, lotado(a) na Secretaria de 

Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 03/05/2021, referente 

ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 373/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Luciano dos Santos Bezerra, efetivo(a) na função de 

Vigia – matrícula nº 7978, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2016/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 374/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Marcos Antonio Tertuliano da Silva, efetivo(a) na função 

de Vigia – matrícula nº 8087, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1782 | MACAU, 26 DE ABRIL DE 2021 

 

PORTARIA Nº 375/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Edenildo Soares da Silva, efetivo(a) na função de Vigia 

– matrícula nº 7595, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo 

com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 

30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1782 | MACAU, 26 DE ABRIL DE 2021 

 

PORTARIA Nº 377/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Carlos Denilson de Souza, efetivo(a) na função de 

Ajudante de Carpinteiro – matrícula nº 5983, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias 

em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2014/2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1782 | MACAU, 26 DE ABRIL DE 2021 

 

PORTARIA Nº 378/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Rademaker de Souza Xavier, efetivo(a) na função de 

Vigia – matrícula nº 8117, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2009/2010. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 

 



 

     ANO XIX | Nº 1782 | MACAU, 26 DE ABRIL DE 2021 

 

PORTARIA Nº 379/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Theobaldo de Sousa Oliveira, efetivo(a) na função de 

Gari – matrícula nº 6262, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 

 



 

     ANO XIX | Nº 1782 | MACAU, 26 DE ABRIL DE 2021 

 

PORTARIA Nº 380/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Francisco Rodrigues de Oliveira, efetivo(a) na função de 

Gari – matrícula nº 6416, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2014/2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 

 



 

     ANO XIX | Nº 1782 | MACAU, 26 DE ABRIL DE 2021 

 

PORTARIA Nº 381/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), José Rodrigues de Oliveira, efetivo(a) na função de Gari 

– matrícula nº 5711, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo 

com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 

30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2015/2016. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 

 



 

     ANO XIX | Nº 1782 | MACAU, 26 DE ABRIL DE 2021 

 

PORTARIA Nº 382/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Maria Oliveira da Silva Lima, efetivo(a) na função de 

Gari – matrícula nº 6041, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2015/2016. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 383/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Francisco Ivanaldo da Silva, efetivo(a) na função de 

Gari – matrícula nº 6408, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2018/21019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 

 



 

     ANO XIX | Nº 1782 | MACAU, 26 DE ABRIL DE 2021 

 

PORTARIA Nº 384/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Clomácio Dantas Lopes, efetivo(a) na função de Gari – 

matrícula nº 5401, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com 

o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 

dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2018/21019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1782 | MACAU, 26 DE ABRIL DE 2021 

 

PORTARIA Nº 385/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Izaque de Queiroz Borja, efetivo(a) na função de 

Apontador – matrícula nº 6580, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2018/21019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 386/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Marcio Nazareno de Souza Ferreira, efetivo(a) na 

função de Vigia – matrícula nº 8095, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em 

Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

*Republicada por Incorreção 
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PORTARIA Nº 387/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Valdomiro Faustino da Silva Filho, efetivo(a) na função 

de Vigia – matrícula nº 8192, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de abril de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 
 

*Republicada por Incorreção 
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